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Prefácio I  
 Iniciaremos nosso livro contando uma pequena 

história real. Por volta do ano de 1952, contava com 
meus sete anos de idade.  

Estava meu pai e eu colhendo milho, para vender 
no Mercado Central de Goiânia.  

Depois da colheita feita foi colocado o milho em 
um monte em determinado local. Buscamos a nossa 
carroça e colocamos perto do amontoado de milho. Meu 
pai começou a jogar as espigas de quatro em quatro na 
carroça, quando chegava a quinze, jogava apenas três 
espigas na carroça e uma em um balaio próximo.  

Intrigado com aquela obra, indaguei: Papai, por 
que o senhor joga quatorze vezes de quatro em quatro e 
na quinze apenas três espigas na carroça e uma no 
balaio? 

Respondeu ele com toda a simplicidade que lhe 
era peculiar. Para controlar quantas mãos (sessenta 
espigas) de milho estão na carroça! 

Decorreu o tempo, quando principiei a aprender 
contabilidade, constatei que meu pai executava 
CONTABILIDADE, ou seja, controlava o seu 
PATRIMÔNIO.                                                              O autor  
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Prefácio II 
A Contabilidade é uma ciência aplicada para 

analisar e auditar os fenômenos econômico-
administrativos que os gestores fazem para promover a 
dinâmica das entidades. 

As informações para a gestão de negócios 
empresariais advêm de habilidades nos procedimentos 
iniciais aos registros de acontecimentos corridos nas 
atividades operacionais que precisam ser interpretadas 
para atender aos controles do patrimônio social bem 
como atender aos interesses fiscos-tributários. 

Daí surge à necessidade de ferramentas 
auxiliares para a formação de pessoas com capacidade 
de refletir e proporcionar a interação adequada dos 
registros a fim atender a todos interessados.  

! ƛƴƛŎƛŀǘƛǾŀ ŘŜ άLŘŞƛŀǎ /ƻƳǇŀǊǘƛƭƘŀŘŀǎέ Ş 
imprescindível ferramenta a formação intelectual, pois 
proporciona a integração de raciocínio da lógica 
cientifica para as relações de ambiente do trabalho,  
que precisa ser executado sempre voltado a atender 
Contabilidade Societária e a Contabilidade Tributária, 
para que ambas, estejam em condições de gerar 
relatórios úteis a tomada de decisões. Além disso, este 
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Livro oferece oportunidade preciosa para o 
aprimoramento de capacidade intelectual e 
operacional, para a iniciativa, o raciocínio reflexivo 
para o julgamento do que é mais importante para o 
exercício profissional, assim também, prioriza-se às 
empresas conceituadas sendo de pequenas e de médio 
porte.          

Desta forma, o Autor nos brinda com um 
compêndio que envolve e descreve desde os princípios 
que norteia a Ciência Contábil, a forma de estruturar o 
patrimônio das entidades empresariais, bem como, os 
procedimentos operacionais para execução de 
trabalhos na escrituração dos respectivos livros exigidos 
pela legislação societária e a fiscal.    

 

 

 

                             José da Silva Neves  

                  Contador, Professor da PUC GOIÁS. 
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Introdução 
Nossa intenção de escrevemos este livro, foi a 

constatação da falta de um instrumento prático que 
relacionasse as indispensáveis,  Ciência  Contábeis  e   
Informática ou Ciência da Computação, para que tanto 
os profissionais e estudantes,  usuários da informática 
como da contabilidade execute ao mesmo tempo um 
instrumento em conjunto.  

Facilitar o trabalho do contabilista especialmente 
para os escritórios de contabilidade, que manuseia com 
pequenas empresas, dando o livro uma referência de 
lançamentos mais simples possíveis. Induzindo a 
executar contabilidade, pois esta é a sua função e 
obrigação profissional.  

E, como protesto ao conhecimento,  os softwares 
como instrumento de contabilidade devem ter também 
um responsável contábil, (Propositura esta, feita por 
este autor desde 1987, no encontro do ENERCOM em 
Goiania-Go) e novamente por este autor, implorada 
como sugestão na comissão da modificação da nossa Lei 
de regência DECRETO-LEI Nº 9.295, DE 27 DE MAIO DE 
1946 , e até hoje nem se quer  foi colocado em pauta 
para discutir no âmbito do Sistema CFC e CRCs 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Inform%C3%A1tica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Ci%C3%AAncia_da_Computa%C3%A7%C3%A3o
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%209.295-1946?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%209.295-1946?OpenDocument
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Apresentação 
Contabilidade é a ciência que tem como objeto de 
estudo o patrimônio das entidades, seus fenômenos e 
variações, tanto no aspecto quantitativo quanto no 
qualitativo, registrando os fatos e atos de natureza 
econômico-financeira que  afetam o estudo e suas 
consequências na dinâmica financeira. O nome deriva do 
uso das contas contábeis. De acordo com a doutrina 
oficial brasileira (organizada pelo Conselho Federal de 
Contabilidade), a contabilidade é uma ciência social, da 
mesma forma que a economia e a administração 

Dimensões contábeis 

Como contribuição para a sistematização e estudo 
desses fenômenos da prática contábil, poderíamos partir 
para uma classificação de "dimensões contábeis", dos 
seguintes grupos de relações formados a partir do ponto 
de vista dos contabilistas, e derivados das influências 
mais importantes observadas na atividade prática: 

¶ Dimensão jurídica 
¶ Dimensão administrativa 
¶ Dimensão econômica 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ci%C3%AAncia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Patrim%C3%B4nio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Conta_cont%C3%A1bil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Federal_de_Contabilidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Federal_de_Contabilidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Ci%C3%AAncia_social
http://pt.wikipedia.org/wiki/Economia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Administra%C3%A7%C3%A3o
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A relação com várias outras matérias, apesar de intensas 
com algumas não citadas tais como, por exemplo, a 
Informática ou Ciência da Computação, não se 
caracterizaria como uma nova dimensão pois nessa 
relação prevalece um caráter lógico-matemático, 
estranho à matéria contábil. Mas havendo o 
desenvolvimento para outras ciências relacionadas que 
não se atenham aos princípios da programação e 
processamento de dados, como parece ser a proposta de 
uma Ciência da Informação, essa restrição pode ser 
revista. Dentro da dimensão econômica da matéria, 
pode-se considerar que os fatos contábeis se baseiam 
nas seguintes razões lógicas: 

A azienda tem necessidades 
De acordo com as necessidades, criar suas finalidades ou 
metas 
Para suprir as necessidades e busca meios 
O exercício ou utilidade dos meios gera funções 
O assunto geralmente é estudado sobre o título 
"Contabilidade Multidimensional". 

A contabilidade pode ser expressa das seguintes formas: 
a ς A mais tradicional por valor em moeda; 
b ς Em percentual; 
c ς Em quantidade  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Inform%C3%A1tica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Ci%C3%AAncia_da_Computa%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Ci%C3%AAncia_da_Informa%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Fato_cont%C3%A1bil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Azienda
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DA RESPONSABILIDADE DO CONTABILISTA  
Os Códigos Civil, Penal, Comercial e Tributário 

referência de forma enfática a responsabilidade 
profissional do contabilista. Tal responsabilidade 
também é referenciada principalmente nas leis que 
tratam dos crimes tributários, dos crimes financeiros, de 
falências, das sociedades por ações, entre outros 
ordenamentos legais vigentes.   

Com a aprovação no novo Código Civil Brasileiro, 
pela Lei nº 10.406/2002, essa responsabilidade ficou, 
explicitamente, configurada, a ponto de a contabilidade 
merecer um capítulo próprio no mesmo. 

Há vários anos, demonstramos nossa preocupação 
com a falta de hábito dos contabilistas brasileiros em 
firmar, por escrito, com seus clientes o instrumento 
contratual de tais contratações. Esse assunto foi, 
também, durante vários anos, bastante discutido no 
âmbito do Sistema CFC/CRCs. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE 

Diante desta conjuntura, tornam-se necessário 
adequarmos nossos padrões de comportamento 
profissional. A adoção do contrato de prestação de 
serviços contábeis, por escrito, é medida urgente e 
inadiável. Por isso, o Conselho Federal de Contabilidade 
decidiu aprovar a Resolução CFC nº 987/03, no intuito de 
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alavancar essa mudança de hábitos, a fim de resguardar 
os interesses da profissão e dos contratantes de serviços 
contábeis. 

Portanto caro Contabilista procure se adequar e 
ler a Resolução CFC nº 987/03, que regulamenta a 
obrigatoriedade do contrato de prestação de serviços 
contábeis e dá outras providências. O Conselho Federal 
de Contabilidade editou um livreto com o título 
ά/ƻƴǘǊŀǘƻ ŘŜ tǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ /ƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜέ 
que sintetiza de forma clara e objetiva, todas as normas 
que tratam da matéria, enriquecidas com modelos e 
orientações e procedimentos para a formalização da 
contratação de serviços profissionais de contabilidade 

 
ELENCO DE CONTAS 

O Plano de Contas deve ser elaborado pelo 
contabilista com base em um estudo prévio, que deve 
considerar os seguintes aspectos: 

- Conhecimento adequado do tipo do negócio da 
empresa;  
- Porte da empresa, volume e tipo de transações;  
- Recursos materiais disponíveis na empresa ou da parte 
de quem vai processar o sistema contábil; 
- Necessidade de informações a usuários, interna ou 
externa, especialmente quanto ao grau de detalhamento 
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e saldos das transações mais relevantes para a gerência 
dos negócios.  
 

O Plano de Contas não deve limitar-se à 
estruturação deste, mas ser complementado com um 
detalhamento da função e funcionamento das contas, 
incluindo esquemas de apuração de resultados, 
formação dos custos dos produtos vendidos e custo de 
vendas. 
Também são recomendáveis breves orientações, aos 
usuários do Plano de Contas, sobre os principais critérios 
adotados para avaliação dos ativos e passivos, 
observados os Princípios Fundamentais de Contabilidade 
e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
 Destacam-se neste enfoque os critérios adotados pela 
empresa para avaliação dos estoques e estimativas para 
constituição de provisões para créditos de liquidação, 
perdas dos investimentos, férias, contingências fiscais, 
etc. 
        Apresentamos a seguir uma orientação baseada em 
experiência profissional; no entanto, há inúmeros livros 
de Contabilidade que trazem exemplos de Plano de 
Contas. 
        Salientamos que não temos a intenção de 
apresentar este modelo para servir como padrão, mas, 
sim, como contribuição para a elaboração de um Plano 
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de Contas limitado ao elenco de contas. Cabe a cada 
contabilista adaptá-lo às necessidades  da empresa no 
caso especifico do SIMPLES NACIONAL para a qual 
presta serviços. 

Colocaremos também um HISTORICOS PADRÃO,  
como  referência, para evitar  repetição ou semelhança, 
deve ser bem especifico na sua definição, dependendo 
do porte da empresa no máximo  10 (Dez),      sugerimos 
ao escritório ou contabilista que  use um determinado, 
para facilitar a uniformidade da contabilidade.  
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Como elaborar o PLANO DE CONTAS;  

 
Primeiramente definimos a MASCARA; 
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PLANO DE CONTAS REFERENCIAL 
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O software  NOSSO PROGRAMA,  foi o alicerce de 
todos os lançamentos do livro, sendo assim, doravante  
servirá como help do mesmo. 

O primeiro lançamento de uma empresa será a 
subscrição do capital social, ou seja, o principio da 
escrituração, a iniciação do controle patrimonial, valores 
estes constatados no contrato social registrado na Junta 
Comercial. 

Em xx/xx/xxxx,  houve o registro sob. Nº 
yy.yyyyyyy-yy, com os sócios EEEEE e AAAAA, com capital 
social de R$ 50.000,00 cada um. 

01/2009. Lançamento de subscrição de João 

 



21 

 

Lançamento de subscrição de Maria 

 
Após lançamento da subscrição do capital social, 
constante  do registro na JUCEG, veja como ficou o nosso 
BALANÇO  PATRIMONIAL  

Não existe PATRIMÔNIO com a simples 
subscrição do capital social, no entanto ambos os 
sócios  assume responsabilidade  por todo o 
capital social ou seja   R$ 100.000,00, mês-        
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mo que na  sociedade limitada, sendo   a 

responsabilidade de cada sócio  restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. Art. 1.052 do Cod. Civil. 
No caso específico.  
 

 02/2009  Em fevereiro o sócio João integralizou o seu  
capital  do valor R$ 50.000,0, depositando-o  no Banco 
do Brasil S/A,  lançamento abaixo. 
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Balanço Patrimonial, com a subscrição do João 

 

Notamos que existe o patrimônio de R$ 50.000,00 que e 
a parte que João integralizou, no entanto, João continua 
solidariamente responsável também com a não 
integralização de Maria. 

 
Antes de iniciamos a escrituração fiscal, temos de 
verificar as Leis vigentes para não ocorremos em 
penalidades de multas formais, por infringirmos 
obrigações acessórias. 
 
 Uma das exigências da Lei Estadual que poderíamos 
muito bem passar despercebido.  
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Obrigação do Carimbo  

R C T E 

CONSOLIDADO ATÉ O DECRETO Nº 6.721, DE 18.02.08 

   Art. 119. Na entrada de mercadoria ou na utilização de serviço, o contribuinte 

deve apor no documento fiscal, mediante carimbo, as seguintes indicações: 

   I - a data de sua efetiva entrada ou utilização; 

   II - a identificação e a assinatura do responsável pela sua recepção ou 

utilização. 

   Art. 371. São aplicadas as seguintes multas (Lei nº 11.651/91, art. 71);XX - no 

valor de R$ 146,86 (cento e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos) 

c) pelo descumprimento de obrigações acessórias não referidas neste artigo. 

Modelo do carimbo. 

CARIMBO EXIGIDO PELO  

ART. 119 DO RCTE. 

RECEBIDO EM ___/_________/_____  

REVENDA       INDUST. 

IMOBILIZAD   CONSUMO 

SERVIÇO        OUTROS 

VISTO: _______________________ 
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Lançamento  no  caixa, valor de R$ 15.000,00. 

 

03/2009. Lançamento de COMPRA PARA O ATIVO 
IMOBILIZADO no dia 02-03-2009 no valor de R$ 
10.000,00 sendo aquisição de 02 computadores no valor 
de R$ 2.500,00 cada 05 escrivaninha no valor R$ 600,00 
cada e  05 cadeiras sendo 03 no valor R$ 300,00 cada e 
02 no valor de R$ 550,00, conf. Nota Fiscal  nº 1900 da 
empresa JJJJJJJJ  LTDA. Lançamentos na Escrita Fiscal já 
controlando o seu Imobilizado e na Contabilidade:                      

Para fazemos este lançamento no programa  ou em 
qualquer um outro obrigatoriamente teremos que 
conhecer CFOP (Código Fiscal de Operação e Prestação), 
que disponibilizamos todos no software em; 
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Ao fazemos os lançamentos aproveitando o CFOP vamos 
fazer o detalhamento para podermos exportar para o 
contabilize, como mostraremos passo a passo nos menus 
seguintes;  
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Menu de entrada do  ATIVO 
IMOBILIZADO

 
 

Como foi feita a  parametrização CFOP 1551 para a 
contabilidade;
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Cadastro do imobilizado: 

 



30 

 

Parametrização da DEPRECIAÇÃO para exportar para a contabilidade:                       

 

Relatório de depreciação 
mensalmente:
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Verificamos em marco o BALANCETE DE VERIFICAÇÃO  

 

 
Antes de  iniciamos  o próximo  mês   devemos  sempre 
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verificar a situação financeira e econômica  da empresa 
principalmente o 
CAIXA:

04/2009. Faremos agora lançamento de    COMPRAS DE 
MERCADORAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO TRIBUTADA DE 
OUTRO ESTADO CFOP 2102,  a vista. 

Parametrização para a Exportação p/ a Contabilidade e 
outras facultadas  abaixo: 
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Cuidados que devemos ter ao lançar uma nota fiscal        
a ς Analisar a NF  com muita atenção;                                 
b-   Verificar os  produtos na entrada se é para consumo, 
ou revenda;                                                                               
c-   A data da entrada no estabelecimento,  de   acordo 
como o RCTE  Art. 119. Na entrada de                mercadoria ou na utilização 

de serviço, o contribuinte deve apor no documento fiscal, mediante carimbo, as 
seguintes indicações: 

I - a data de sua efetiva entrada ou utilização; 
     II - a identificação e a assinatura do responsável pela sua recepção ou utilização 

Atenção a falta deste carimbo poderá haver penalidade  
Art. 371 do RCTE:  
d- Tipo de tributação, etc. 
Livro de ENTRADA DE MERCADORIAS.  Embora constante 
na NF tributada pelo ICMS,  no nosso caso não há o que 
falar em ICMS,  pois existe a opção no Simples Nacional 

 

ftp://ftp.sefaz.go.gov.br/sefazgo/legislacao/Rcte/RCTE.htm#A34
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Em 04-04-2009 faremos um saque para suplemento de 
caixa no valor de R$ 10.000,00 como 
segui:

 

LANÇAMENTO DE ENTRADA A PRAZO: Fazer a escolha 
como vai ser o controle de FORNECEDOR OU CLIENTE 
diretamente na CONTABILIDADE ou  NO LIVRO AUXILIAR,  
particularmente, acho que no LIVRO AUXILIAR  é muito 
mais eficiente e mais fácil , pois ao lançar já se faz a 
devida conciliação, evitando baixar uma duplicata sem 
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que esta não esteja devidamente lançada a prazo. 

Para fazer esta opção, entra no cadastro da empresa 
como indicaremos abaixo: 
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Após a escolha faremos normalmente o lançamento na 
escrita fiscal e exportaremos para a contabilidade, 
tomando o cuidado para fazer os detalhamentos para a 
devida exportação, sendo a CHAVE para o controle de 
fornecedor ou cliente a palavra A PRAZO:  

Ao consultar a DUPLICATA A PAGAR OU A RECEBER  você 
já visualiza toda a situação das duplicatas, tendo como 
prioridade a mais antiga, para dar baixa no própria 
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escrita fiscal, você simplesmente digita a duplicata ou 
nota e esta será visualizada com todos os seus dados, 
confirmada é só dar baixa . 

 

Registro de entrada de compra de mercadoria a 
prazo;
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Faremos os lançamentos da quitação da duplicata que 
vence no dia 26-04-09, no menu escrita fiscal pagamento 
consulta de duplicata a pagar ou nota fiscal neste caso 
pela nota:: 
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Após o lançamento como fica o DIARIO em  ABRIL  
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          A empresa adquiriu Material de Limpeza no valor de 
R$ 200,00 no dia 15 de abril de 2009, conf. Nota Fiscal 
480 da firma nnnnnnnnnn com sede em Goiás. Devemos 
lançar no CFOP 1556 e fazer o devido detalhamento para 
que possamos transferir para a contabilidade      

Faremos agora lançamento da Nota Fiscal de material de 
consumo ou serviços tomados, exigido lançar  no LIVRO 
DE ENTRADA conf.  RCTE 

Seção II 

Do Livro Registro de Entradas, modelos 1 ou 1-A 

 Art. 308. O livro Registro de Entradas destina-se à escrituração 

da (Convênio SINIEF SN/70, art. 70): 

I - entrada, a qualquer título, de mercadoria no 
estabelecimento; 

II - utilização de serviço pelo estabelecimento. 

§ 1º Deve ser também escriturado: 

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/SINIEF/CVSN_70.htm#A70
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I - o documento fiscal relativo à aquisição de 
mercadoria: 

a) que não transitar pelo estabelecimento adquirente, 
ainda que por meio de título que a represente; 

b) para o ativo imobilizado, cuja escrituração deve ser 
feita de forma individualizada; 

c) para uso ou consumo, cuja escrituração pode ser 
feita de forma englobada, para cada período de 
apuração, ressalvada a hipótese do imposto relativo 
ao diferencial de alíquotas; 

NOTA: Redação com vigência de 01.01.98 a 31.12.04. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO À ALÍNEA "C" DO INCISO I 
DO § 1º DO ART. 308 PELO ART. 2º DO DECRETO Nº 
5.982, DE 30.07.04 - VIGÊNCIA: 01.01.05. 

c) para uso ou consumo, cuja escrituração pode ser 
feita de forma englobada, para cada período de 
apuração pelo contribuinte não usuário de sistema 
eletrônico de processamento de dados, ressalvada a 
hipótese do imposto relativo ao diferencial de alíquotas; 

(Diferencial de alíquota é o valor encontrado no 
cálculo do ICMS destacado da NF de outros Estados e o 
valor do mesmo conforme alíquota interna.  Essa 
diferença é recolhida aos cofres do Estado) 
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NOTA: O Ajuste SINIEF 01/04 de 02.04.04, com 
vigência a partir de 01.05.04, alterou o § 6º do 
art. 70 do Convênio SINIEF S/N de 15.12.70 
dispondo que apenas o contribuinte não usuário 
de sistema eletrônico de processamento de 
dados pode emitir a nota fiscal da forma prevista 
nesta alínea. 

II - o documento fiscal relativo à destinação da 
mercadoria produzida pelo próprio estabelecimento, 
para o ativo imobilizado ou para uso e consumo; 

III - o montante de eventual diferença verificada em 
relação à operação ou à prestação já escriturada. 

§ 2º A escrituração do crédito relativo ao ativo 
imobilizado deve ser repetida no livro Registro de 
Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP 

Art. 309. O livro Registro de Entradas: 

I - modelo 1, deve ser utilizado pelo contribuinte sujeito, 
simultaneamente, às legislações do ICMS e do IPI (Convênio 
SINIEF SN/70, art. 63, § 2º); 

II - modelo 1-A, deve ser utilizado (Convênio SINIEF SN/70, art. 
63, § 3º): 

a) pelo contribuinte sujeito apenas à legislação do ICMS; 

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Ajustes/2004/AJ_001_04.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/SINIEF/CVSN_70.htm
ftp://ftp.sefaz.go.gov.br/sefazgo/legislacao/Rcte/RCTE.htm#A34
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/SINIEF/CVSN_70.htm#A63
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/SINIEF/CVSN_70.htm#A63P3
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/SINIEF/CVSN_70.htm#A63P3
ftp://ftp.sefaz.go.gov.br/sefazgo/legislacao/Rcte/RCTE.htm#A34
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b) pelo prestador de serviço cuja atividade envolva 
emprego de mercadoria, sujeita ou não ao pagamento 
do ICMS. 

Art. 310. A escrituração deve ser feita, por período de 
apuração (Convênio SINIEF SN/70, art. 70, § 2º): 

I - operação por operação ou prestação por prestação, 
em ordem cronológica, até o dia seguinte ao da: 

a) efetiva entrada da mercadoria no estabelecimento 
ou da utilização do serviço; 

b) aquisição ou desembaraço aduaneiro, quando a 
mercadoria não transitar pelo estabelecimento 
adquirente; 

c) destinação da mercadoria para o ativo imobilizado 
ou para uso e consumo; 

d) da utilização do serviço; 

PENALIDADES: 

Art. 371. São aplicadas as seguintes multas (Lei nº 
11.651/91, art. 71): 

NOTA: Em relação aos valores constantes dos incisos 
XII, XIII, XXI, XXII, XXIII, XXIV e XXV, observar o art. 
71 da Lei nº 11.651, de 26.12.91 - CTE. 

OMISSÃO TOTAL OU PARCIAL DO PAGAMENTO DO 
IMPOSTO DEVIDO 

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/SINIEF/CVSN_70.htm#A70P2
ftp://ftp.sefaz.go.gov.br/sefazgo/legislacao/CTE/CTE.htm#A71
ftp://ftp.sefaz.go.gov.br/sefazgo/legislacao/Cte/CTE.htm#a71
ftp://ftp.sefaz.go.gov.br/sefazgo/legislacao/Cte/CTE.htm#a71
ftp://ftp.sefaz.go.gov.br/sefazgo/legislacao/Cte/CTE.htm
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NOTA: Redação com vigência de 01.01.98 a 
29.12.03. 

VII - de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
operação ou da prestação: 

a) pela adulteração, vício ou falsificação de 
documentos fiscais; 

b) pela utilização de documentos fiscais 
adulterados, viciados ou falsificados; 

NOTA: Redação com vigência de 01.01.98 a 26.12.01.  

w9±hD!5! ! ![Nb9! ά.έ 5h Lb/L{h ±LL 5h !RT. 371 
PELO ART. 2º DECRETO Nº 5.885, DE 30.12.03 - 
VIGÊNCIA: 27.12.01.  

b) revogada; 

c) pela falta de registro ou pelo registro com valor 
incorreto de documento relativo à entrada, aquisição ou 
utilização de mercadorias, bens e serviços; 

d) pela reutilização de documento fiscal que já 
tenha surtido os respectivos efeitos; 

NOTA: Redação com vigência de 01.01.98 a 28.12.03. 

CONFERIDA, TACITAMENTE, NOVA REDAÇÃO À 
![Nb9! ά5έ 5h Lb/L{h VII DO ART. 371 PELO ART. 
1º DA LEI Nº 14.634, DE 29.12.03 - VIGÊNCIA: 
29.12.03.  
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d) pela reutilização ou cancelamento de documento 
fiscal que já tenha surtido os respectivos efeitos; 

NOTA: Redação com vigência de 29.12.03 a 
31.12.03. 
 

Lembramos que toda parametrização para contabilidade 
deve existir conta especifica no PLANO DE CONTAS.  
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Parametrização e lançamento de energia elétrica no livro 
de entrada; 
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Parametrização  e  lançamento  de  telefones  e no livro 
de entrada; 
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Parametrização e lançamento de água;  
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Faremos agora  lançamento de saída, para que possamos 
explicar a parametrização do SIMPLES NACIONAL. 
Venda de mercadoria tributada a vista,  atenção o 
detalhamento é a base  para a devida exportação; 

 

No dia 20-04-09 efetivamos uma venda a vista no valor 
de R$ 2.500,00  NF 001 ao consumidor com  indicação 
dos ANEXOS, SEÇÃO E TABELA para o simples nacional; 
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No dia 20-04-2009  efetivamos uma venda a prazo no 
valor de R$ 3.000,00 como fica o lançamento: Indicação 
dos ANEXOS, SEÇÃO E TABELA para o simples nacional; 

 

Como esta empresa é do simples nacional, temos que 
verificar em que nível de tabela ela se enquadrara. Para 
você visualizar as tabelas veja como acessar; 
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Faremos agora a apuração do SIMPLES NACIONAL  da seguinte 
forma; 
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Com este procedimento o PROGRAMA  e o DAS fará uma 
media do faturamento e aplicará a tabela abaixo;  
Verifique a data do inicio das atividades e do  registro na 
JUCEG pois está  servirá de base para a media  

 

Após  apuração  faremos  a  parametrização  das  contas  
colocando  os códigos reduzidos constante no seu plano 
e conta;  
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Veja que só existe no caso o ICMS, CPP e Simples 
Nacional a Recolher, por estar  a empresa na faixa de 
receita de ate  R$ 120.000,00, nos últimos dozes meses 
ou media,  com a devida parametrização, para ser 
exportado para a contabilidade detalhadamente. Para 
fazer esta parametrização  você entra no ícone indicado 
na seta e será o menu para a parametrização; 
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Pesquisando o Plano de Contas encontrara a conta desejada. 

 

 

 

Fechamos o mês de abril transportamos  todas as apurações para a 
contabilidade vejamos como fica o DIÁRIO: 

 


